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Nº Único: 0006919-35.2012.8.10.0000

Número: 0407152012

Data de Abertura: 23/11/2012 00:00:00

Natureza: CRIMINAL RECURSO

Classe: PROCESSO CRIMINAL | Medidas Preparatórias |
Interpelações | Notificação para Explicações (Lei de
Imprensa)

Julgamento

"O ÓRGÃO ESPECIAL, POR UNANIMIDADE E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, DECLINOU DA
COMPETÊNCIA PARA O EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR". O Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS deu-se por suspeito, por
motivo de foro íntimo, à fl. 93 dos autos.

Acórdão: 1706872015

Agenda do Julgamento

Data do Julgamento: 09/09/2015

Câmara: ÓRGÃO ESPECIAL

Situação: Julgado

Distribuição

Data: 24/04/2015 16:14:21

Câmara: TRIBUNAL PLENO

Relator(a): ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO

Data: 17/04/2015 11:50:44

Câmara: TRIBUNAL PLENO

Relator(a): JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS

Data: 14/02/2014 07:57:50

Câmara: TRIBUNAL PLENO

Relator(a): BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

Data: 23/11/2012 15:09:19

Câmara: TRIBUNAL PLENO

Relator(a): BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO
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Partes

Notificante: UNIVERSIDADE INFANTIL RIVANDA BERENICE LTDA - UIRB

Advogado(a): JOSÉ MURILO DE SOUSA JÚNIOR

Notificado: JOSÉ ARIMATÉA LIMA NETO EVANGELISTA

Todas as movimentações

Quarta-Feira, 13 de Janeiro de 2016.

ÀS 11:08:32 - Baixa Definitiva - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

ÀS 11:08:29 - Transitado em Julgado em data 02/10/2015; tipo Acórdão; número/folhas 1706872015 - SECRETARIA
DO PLENÁRIO

63 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 11 de Novembro de 2015.

ÀS 11:42:52 - Ofício Devolvido Resultado: resultado entregue ao destinatário - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

Of.7112015
13 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 29 de Outubro de 2015.

ÀS 11:05:18 - Remetidos os Autos destino TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL; motivo_da_remessa outros motivos -
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

PROCESSO COM 106 FOLHAS EM 01 VOLUME.

ÀS 11:03:41 - Recebido o Ofício para Entrega - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS
E SEÇÃO CÍVEL

OFÍCIO Nº 711/2015-SP REMETENDO OS AUTOS AO DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL EM
VIRTUDE DE TER SIDO DECLARADA A COMPETÊNCIA DO TRE/MA CONFORME ACÓRDÃO Nº 100/105.
 
OFICIAL QUE RECEBEU: NONATO.

ÀS 10:39:46 - Expedição de tipo_de_documento Ofício - SECRETARIA DO PLENÁRIO

Ofício nº 711/2015 - SP
 
  São Luís, 29 de outubro de 2015.
 
 
REFERÊNCIA
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PROCESSO CRIMINAL | Medidas Preparatórias | Interpelações | Notificação para Explicações (Lei de Imprensa) NÚMERO
PROCESSO N.º 0006919-35.2012.8.10.0000 PROTOCOLO N.º 040715/2012 - SÃO LUÍS
Notificante:
UNIVERSIDADE INFANTIL RIVANDA BERENICE LTDA - UIRB
Advogado:
José Murilo de Sousa Júnior
Notificado:
JOSÉ ARIMATÉA LIMA NETO EVANGELISTA
Advogados:
Bartira Mousinho Lima e Fernando Henrique Brasil Sereno
Relator:
Des. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
 
 
 
Senhor Diretor,
 
 
 
De ordem do Excelentíssimo Desembargador Relator, remeto-lhe os autos em epígrafe, com 106 folhas e com 01 volume,
em virtude de ter sido declarada a competência do mesmo, ao referido Tribunal Regional Eleitoral, tudo nos termos do
Acórdão de fls.100/105.
 
 
Respeitosamente,
 
 
 
GRAZIELLA MARIA MATOS VIEIRA LINS
Secretária-Geral do Plenário
 
 
 
 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor
GUSTAVO ADRIANO COSTA CAMPOS
DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
NESTA

44 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 15 de Setembro de 2015.

ÀS 11:33:38 - Publicado ato_publicado Acórdão; data 16/09/2015 00:00:00 nro.1706872015 - COORDENADORIA DO
DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

Movimentado pelo servidor a partir do DJE. Id do diario: 2009. Edição número: 167. Ano: 2015. Data de Disponibilização:
15/09/2015. Data de Publicação: 16/09/2015. Número do acórdão: 170687/2015. De acordo com a Lei nº. 11.419/2006, Art.
4°, §§ 3º e 4º.. (id_materia:2174323)

4 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 11 de Setembro de 2015.
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ÀS 10:17:21 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÀS 10:16:56 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS REUNIDAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÀS 08:24:23 - Declarada incompetência Tipo decisao Decisão colegiada - GAB. DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA
ARAUJO

ÓRGÃO ESPECIAL
 

SESSÃO DO DIA 09 DE SETEMBRO DE 2015
 

QUEIXA-CRIME N.° 40715-2012 - SÃO LUIS-MA
Número Processo: 0006919-35.2012.8.10.0000
 

QUERELANTE:      UNIVERSIDADE INFANTIL RIVANDA BERENICE LTDA
- UIRB
ADVOGADO:          JOSÉ MURILO DE SOUSA JÚNIOR
 

QUERELADO:        JOSÉ ARIMATÉA LIMA NETO EVANGELISTA
ADVOGADOS:        BARTIRA MOUSINHO LIMA e FERNANDO HENRIQUE
BRASIL SERENO
 

RELATOR:              DESEMBARGADOR ANTONIO FERNANDO BAYMA
ARAUJO
 

ACÓRDÃO Nº
 

EMENTA: Eleitoral. Queixa-Crime. Crime contra honra. Fato delituoso, em
tese, praticado em campanha eleitoral. Competência do Tribunal Regional
Eleitoral para processamento e julgamento do procedimento.
Reconhecimento. Imposição.
 

I - Em se tratando de Queixa-crime proposta em face de agente detentor de
foro por prerrogativa de função e em razão de fato, em tese, afrontativo a
honra praticado em plena campanha eleitoral, ao Tribunal Regional Eleitoral
se lhe competir sua apreciação e julgamento. Inteligência do art. 18, I, "d", do
Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão.  
 

Procedimento a que, para o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, a
competência, se lhe declina. Unanimidade.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Queixa-Crime sob o n.º 40715-
2012, em que figuram como querelante e querelado os acima enunciados,
ACORDAM os Senhores Desembargadores do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Maranhão, à unanimidade de votos, em declinar da
competência para o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, nos termos do voto
doRelator.
 

                                              
R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de Queixa-Crime ofertada pela Universidade Infantil Rivanda
Berenice Ltda - UIRB,em face de José de Arimatéa Lima Neto Evangelista,
Deputado Estadual,porselheatribuída supostaconduta descritano art. 139,
doCódigo Penal.
 

Da exordial, o claro extrair de que fincada a acusação no fato de, pelo
querelado, na qualidade de candidato a vice-prefeito da cidade de São
Luis/Ma, em campanha eleitoral disputada contra o candidato Edivaldo
Holanda Júnior, divulgado notícia atentatória à imagem da querelante em
programas de propaganda política veiculadas em rádio e na televisão, se lhe
atribuindo a obtenção de péssimos resultados no derradeiro Exame Nacional
de Ensino Médio - ENEM.
 

Nesse contexto, a aduzir que o candidato Edivaldo Holanda Júnior com quem
travada disputa eleitoral o querelado, é tão-apenas sócio quotista da
empresa, sem nenhuma função administrativa ou pedagógica, tampouco
integrante do quadro de colaboradores do estabelecimento, o que demonstra
sua condição de terceiro alheio ao entrave eleitoral.
 

A sustentar, por fim, que as irrogadas ofensas agridem veeementemente a
imagem da querelante perante a sociedade onde exerce suas atividades, eis
que pelo querelado falsamente afirmado que a mesma "está colocada entre
as piores posições do exame", e, por conta disso, reprovada no último Exame
Nacional do Ensino Médio.  
 

Por esses motivos, entende configurada a prática prevista no art.
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139, do Código Penal, pelo que, requer citado, interrogado, processado e
condenado, o querelado, nos termos da lei.
 

À inicial coligidos os documento de fls. 10/25.
 

                                   
Às fls. 36, a teor do disposto no citado art. 4º, da Lei nº 8.038/90, determinada
a notificação do querelado, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
responder aos termos da peça inicial.
 

                                   
Às fls. 41 a51, pelo querelado, apresentada defesa,comjuntada
dedocumentos, arguindo empreliminar renúncia tácita por ajuizado queixa
apenas com relação a alguns dos supostos autores, incompetência do
Tribunal de Justiça, por se tratar de matéria afeta à Justiça Eleitoral e, no
mérito, inexistência de crime por ausência do animus diffamandi.
                                   
                                   
Instada a se manifestar, a douta Procuradoria Geral de Justiça, em parecer
de fls. 83/87, da lavra da Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos
Jurídicos, Dra. Terezinha de Jesus Anchieta Guerreiro, a pugnar pelo
reconhecimento da incompetência desta Corte de Justiça Estadual para
processar e julgar a presente queixa-crime.  
 

                                   
Às fls. 89, ante aposentadoria do relator originário, redistribuídos, estes, ao
eminente Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, pelo que, em
despacho de fls. 93, se declarado suspeito, se me vindos, pois, conclusos,
em 27/04/2015 (fl. 96).
 

                                   
Eis, pois, o necessário relatório.
 

                                   
Decido.
 

                                  
Trata-se de Queixa-Crime ofertada pela Universidade Infantil Rivanda
Berenice Ltda. - UIRB, em face de José Arimatéa Lima Neto
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Evangelista, na qualidade de candidato a Vice-Prefeito da Cidade de São
Luís, se lhe imputando a prática prevista no art. 139, doCódigo Penal, em
razãodesupostamente divulgadonotícia atentatória à imagem da querelante
em programas de propaganda política veiculadas em rádio e na televisão, se
lhe atribuindo a obtenção de péssimos resultados no derradeiro Exame
Nacional de Ensino Médio - ENEM.
 

                                  
Dos autos, o constatar de que restringida a conduta supostamente atribuída
ao querelado em atentar de forma difamatória a reputação da empresa
querelante, ao se lhe atribuir, durante a campanha eleitoral de 2012, fatos
inverídicos, concretos e específicos, e, portanto, ofensivos à sua imagem no
meio social onde exerce suas atividades.
 

                                  
Ao que visto, a se tratar atribuída conduta de crime eleitoral impróprio, eis que
tipificado tanto na esfera do direito penal (art. 139, do Código Penal), quanto
na esfera do direito criminal eleitoral (art. 325, do Código Eleitoral).
 

                                  
Tem-se, assim, aparente conflito de normas, em que o princípio da
especialidade (art. 12, do Código Penal) se torna suficiente para sua solução,
impondo, in casu, derrogação da norma geral (penal) pela norma especial
(eleitoral), não só por conta da especificidade do tipo, mas, sobretudo por
amoldante o fato ao meio político.
 

                                  
Como visto, subsumido o fato narrado na exordial a situação, emtese,
ocorrida em plena campanha política para eleição do cargo de Prefeito da
Cidade de São Luís/Ma., no intuito tendencioso a denegrir a boa imagem e
reputação da empresa querelante, por conta da condição do candidato
adversário de sócio quotista.
 

                                  
Nesse contexto, o consignar de que sujeito passivo em crime desta natureza
qualquer pessoa, bastando que a conduta do agente
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infrator esteja ligada a forma de manifestação exteriorizada por interseção da
campanha eleitoral ou ligada ao meio político, ainda que a vítima não seja
candidato a cargo eletivo.
                                  
Ademais, consultando o sítio do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão,
constatado que detentor o aqui querelado de foro por prerrogativa de função
(deputado estadual), consoante documento de logo anexado aos autos, e por
conta dessa excepcional condição, de conformidade com o art. 18, I, "d", do
Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, se lhe
recainte competência para conhecimento e processamento do feito. 
 

                                  
Por oportuno o registrar de que, inobstante a inviabilidade de cabimento de
instauração de ação penal privada no âmbito eleitoral (art. 355, do Código
Eleitoral), certo é que, nesse particular, por força de preceito constitucional
determinando possibilidade de instauração de ação penal privada subsidiária
da pública, a esse tema, se lhe estendido aplicação nodireito eleitoral, a ponto
de recomendar flexibilização no seu interpretar e permitir, também, sua
aplicação nesta seara.
  
                                  
Assim, entendo que somente àquela Corte cabente deliberar acerca da
viabilidade ou não do instauro da ação penal.
 

                                  
Por todo o exposto, hei por bem declinar da competência para que, ao crivo
do Tribunal Regional Eleitoral, estes, se lhe remetidos.
                         
É como voto.
 

SALA DAS SESSÕES DO ÓRGÃO ESPECIAL DO PALÁCIO DA JUSTIÇA
CLÓVIS BEVILÁCQUA, em São Luís, Capital do Estado do Maranhão, aos
nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze.
 
 

Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
RELATOR
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Participaramda sessão, além do que assina, os Senhores Desembargadores
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, KLEBER COSTA CARVALHO,
LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, PAULO SÉRGIO VELTEN
PEREIRA, ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ, NELMA
CELESTE SOUSA SILVA SARNEY COSTA, CLEONES CARVALHO CUNHA
e JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO.
 

ODesembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, em
despacho de fls. 93, se declaroususpeito pormotivo deforo íntimo.
 

Ausentes,justificadamente,os Senhores Desembargadores JORGE RACHID
MUBÁRACK MALUF, ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR, JOSÉ BERNARDO
SILVA RODRIGUES (convocado para substituir a Desembargadora Ângela
Salazar),RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA e ÂNGELA MARIA
MORAES SALAZAR.
 

Presidênciada Desembargadora CLEONICE SILVA FREIRE.
 

Como representante do Ministério Público, funcionou a Senhora Procuradora
de Justiça, Doutora TEREZINHA DE JESUS ANCHIETA GUERREIRO.
 
 
 

11 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 31 de Agosto de 2015.

ÀS 11:49:51 - Recebidos os autos - GAB. DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO

ÀS 11:04:52 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; motivo_da_remessa
CONCLUSÃO - GAB. DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO

CONCLUSÃO

ÀS 11:04:52 - Conclusos para tipo_de_conclusao para julgamento; destino GAB. DES. ANTONIO FERNANDO
BAYMA ARAUJO

ÀS 11:04:38 - Incluído em pauta para data_hora DIA 09.09.2015, ÀS NOVE HORAS; local SALA DAS SESSÕES
PLENÁRIAS - SECRETARIA DO PLENÁRIO

25 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 6 de Agosto de 2015.
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ÀS 11:30:35 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÀS 10:04:54 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS REUNIDAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÀS 10:03:44 - Proferido despacho de mero expediente - GAB. DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO

PEÇO PAUTA PARA JULGAMENTO.
101 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 27 de Abril de 2015.

ÀS 11:49:06 - Recebidos os autos - GAB. DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO

ÀS 11:27:07 - Publicado ato_publicado Decisão; data 28/04/2015 00:00:00 - COORDENADORIA DO DIÁRIO DA
JUSTIÇA ELETRÔNICO

Movimentado pelo servidor a partir do DJE. Data: 23/04/2015. Id do diario: 1898. Edição número: 74. Ano: 2015. Data de
Disponibilização: 27/04/2015. Data de Publicação: 28/04/2015. De acordo com a Lei nº. 11.419/2006, Art. 4°, §§ 3º e 4º..
(id_materia:1960227)

ÀS 08:25:56 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; motivo_da_remessa
CONCLUSÃO - GAB. DES. ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO

CONCLUSÃO

ÀS 08:25:56 - Conclusos para tipo_de_conclusao desembargador Relator; destino GAB. DES. ANTONIO FERNANDO
BAYMA ARAUJO

ÀS 08:25:50 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

3 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 24 de Abril de 2015.

ÀS 16:34:52 - Remetidos os Autos da Distribuição destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS
REUNIDAS; motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS
REUNIDAS E SEÇÃO CÍVEL

ÀS 16:14:21 - Redistribuído por Tipo: tipo_de_distribuicao_redistribuicao sorteio; motivo_da_redistribuicao
suspeição - COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO

ÀS 15:09:13 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO

ÀS 10:05:53 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO; motivo_da_remessa outros
motivos - COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO

ÀS 10:05:51 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÀS 09:49:29 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS REUNIDAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E
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CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO CÍVEL

ÀS 09:10:32 - Proferido despacho de mero expediente - GAB. DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS

Órgão Especial
 
PROCESSO CRIMINAL | Medidas Preparatórias | Interpelações | Notificação para Explicações (Lei de Imprensa)
Número Processo: 0006919-35.2012.8.10.0000
Número Protocolo: 040715-2012
Notificante: Universidade Infantil Rivanda Berenice LTDA - UIRB
Advogado: José Murilo de Sousa Júnior
Notificado:José Arimatéa Lima Neto Evangelista
Comarca: São Luís
Relator: Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos
 
 
 
Decisão:
 
Dou-me por suspeito, por motivo de foro íntimo, para o processo e julgamento da espécie. Proceda-se, pois, à distribuição,
com a respectiva baixa nos assentamentos deste Desembargador.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
São Luís, 23 de abril de 2015
 
 
José JOAQUIM FIGUEIREDO dos Anjos
Relator
 
 

2 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 22 de Abril de 2015.

ÀS 15:00:52 - Recebidos os autos - GAB. DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS

ÀS 12:47:15 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS;
motivo_da_remessa CONCLUSÃO - GAB. DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS

CONCLUSÃO

ÀS 12:47:15 - Conclusos para tipo_de_conclusao desembargador Relator; destino GAB. DES. JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS

ÀS 12:47:01 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

5 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 17 de Abril de 2015.

ÀS 14:01:17 - Remetidos os Autos da Distribuição destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS
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CÂMARAS REUNIDAS; motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E
CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO CÍVEL

ÀS 11:50:44 - Redistribuído por Tipo: tipo_de_distribuicao_redistribuicao prevenção; motivo_da_redistribuicao
incompetência - COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO

ÀS 11:45:14 - Recebido pelo Distribuidor - COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO

ÀS 10:08:04 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO; motivo_da_remessa outros
motivos - COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO

TERMO DE REMESSA
 
 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de abril de 2015, faço remessa destes autos à Coordenadoria de Distribuição.
Eu,__________________________, Graziella Maria Matos Vieira Lins, Secretária-Geral do Plenário, digitei e subscrevi.

ÀS 10:07:27 - Expedição de tipo_de_documento Certidão - SECRETARIA DO PLENÁRIO

C E R T I D Ã O
 
 
 
Certifico que estes autos serão encaminhados à Coordenadoria de Distribuição para que sejam
redistribuídosaoDesembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, Membro deste Egrégio Tribunal de Justiça
designado, pelo Ato nº 422/2015, para integrar, como Membro Titular por antiguidade, o Órgão Especial deste Tribunal de
Justiça, em substituição ao Desembargador Benedito de Jesus Guimarães Belo, em razão de sua aposentadoria, conforme
Ato 335/2015. O referido é verdade. São Luís, 17 de abril de 2015. Eu,__________________________, Graziella Maria
Matos Vieira Lins, Secretária-Geral do Plenário, digitei e subscrevi.

30 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 18 de Março de 2015.

ÀS 11:47:00 - Recebidos os autos - SECRETARIA DO PLENÁRIO

ÀS 11:20:57 - Remetidos os Autos destino SECRETARIA DO PLENÁRIO; motivo_da_remessa outros motivos -
SECRETARIA DO PLENÁRIO

ÀS 11:20:55 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS

ÀS 10:57:20 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS

212 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 18 de Agosto de 2014.

ÀS 11:30:00 - Recebidos os autos - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

ÀS 10:30:00 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO;
motivo_da_remessa CONCLUSÃO - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO
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CONCLUSÃO

ÀS 10:30:00 - Conclusos para tipo_de_conclusao desembargador Relator; destino GAB. DES. BENEDITO DE JESUS
GUIMARÃES BELO

ÀS 10:05:00 - Recebidos os autos - SECRETARIA DO PLENÁRIO

ÀS 10:05:00 - Remetidos os Autos destino SECRETARIA DO PLENÁRIO; motivo_da_remessa outros motivos -
SECRETARIA DO PLENÁRIO

ÀS 09:00:00 - Recebidos os autos - GAB. DESA. MARIA DOS REMÉDIOS BUNA COSTA MAGALHÃES

26 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 23 de Julho de 2014.

ÀS 11:37:33 - Remetidos os Autos destino GAB. DESA. MARIA DOS REMÉDIOS BUNA COSTA MAGALHÃES;
motivo_da_remessa CONCLUSÃO - GAB. DESA. MARIA DOS REMÉDIOS BUNA COSTA MAGALHÃES

CONCLUSÃO

ÀS 11:37:33 - Conclusos para tipo_de_conclusao ao relator Substituto; destino GAB. DESA. MARIA DOS REMÉDIOS
BUNA COSTA MAGALHÃES

ÀS 11:37:10 - Expedição de tipo_de_documento Certidão - SECRETARIA DO PLENÁRIO

C E R T I D Ã O
 
 
 
Certifico que estes autos serão encaminhados à Relatora-Substituta DesembargadoraMARIA DOS REMÉDIOS BUNA
COSTA MAGALHÃES, em virtude das férias do Desembargador Relator BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO, pelo
período de 16.07.2014 a 14.08.2014, conforme Portaria GP nº 595/2014.O referido é verdade. São Luís, 22 de julho de
2014. Eu,________________________________, Secretária-Geral do Plenário, digitei e subscrevi.
 

ÀS 11:37:06 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÀS 10:34:54 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS REUNIDAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

149 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 24 de Fevereiro de 2014.

ÀS 08:27:15 - Recebidos os autos - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

3 dia(s) após a movimentação anterior
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Sexta-Feira, 21 de Fevereiro de 2014.

ÀS 16:00:56 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO;
motivo_da_remessa CONCLUSÃO - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

CONCLUSÃO

ÀS 16:00:56 - Conclusos para tipo_de_conclusao desembargador Relator; destino GAB. DES. BENEDITO DE JESUS
GUIMARÃES BELO

ÀS 15:38:14 - Recebidos os autos - SECRETARIA DO PLENÁRIO

8 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 13 de Fevereiro de 2014.

ÀS 11:41:08 - Autos entregues em carga ao destinatário PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA - SECRETARIA DO
PLENÁRIO

Em cumprimento ao Despacho de fls. 80.
Autos com 01 (um) volume e 81 (oitenta e uma) folhas.

ÀS 11:41:06 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÀS 09:39:50 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS REUNIDAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÀS 09:34:48 - Proferido despacho de mero expediente - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

Diante da apresentação de defesa prévia às fls. 41/51 pelo ora querelato, remetam-se os autos à Procuradoria Geral de
Justiça para querendo se manifestar na condição de fiscal da lei.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
São Luis, 12 de fevereiro de 2014.

49 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 26 de Dezembro de 2013.

ÀS 08:56:13 - Recebidos os autos - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

3 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 23 de Dezembro de 2013.

ÀS 12:17:29 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO;
motivo_da_remessa CONCLUSÃO - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

CONCLUSÃO

ÀS 12:17:29 - Conclusos para tipo_de_conclusao desembargador Relator; destino GAB. DES.
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BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

Conclusão em razão do término da férias.

ÀS 12:16:44 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÀS 11:27:41 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS REUNIDAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

21 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 2 de Dezembro de 2013.

ÀS 09:52:22 - Recebidos os autos - GAB. DES. MARCELINO CHAVES EVERTON

10 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 22 de Novembro de 2013.

ÀS 09:09:11 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. MARCELINO CHAVES EVERTON; motivo_da_remessa
CONCLUSÃO - GAB. DES. MARCELINO CHAVES EVERTON

CONCLUSÃO

ÀS 09:09:11 - Conclusos para tipo_de_conclusao ao relator Substituto; destino GAB. DES. MARCELINO CHAVES
EVERTON

ÀS 09:08:59 - Expedição de tipo_de_documento Certidão - SECRETARIA DO PLENÁRIO

Certifico que estes autos serão encaminhados ao Relator-Substituto DesembargadorMARCELINO CHAVES EVERTON, em
face das férias do Desembargador Relator BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO, pelo período de 20.11.2013 a
19.12.2013, conforme Portaria GP 1157/2013. O referido é verdade. São Luís, 22 de novembro de 2013.
Eu,_______________________________, Secretaria Geral do Plenário, digitei e subscrevi.

ÀS 09:08:56 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

1 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 21 de Novembro de 2013.

ÀS 10:10:48 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS REUNIDAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

98 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 15 de Agosto de 2013.
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ÀS 08:56:23 - Recebidos os autos - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

1 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 14 de Agosto de 2013.

ÀS 15:17:24 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO;
motivo_da_remessa CONCLUSÃO - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

CONCLUSÃO

ÀS 15:17:24 - Conclusos para tipo_de_conclusao desembargador Relator; destino GAB. DES. BENEDITO DE JESUS
GUIMARÃES BELO

ÀS 15:17:04 - Expedição de tipo_de_documento Certidão - SECRETARIA DO PLENÁRIO

C E R T I D Ã O
 
 
 
Certifico que, os autos serão encaminhados ao Desembargador Relator BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO, em
face do término de suas férias, compreendidas no período de 11.07.2013 a 09.08.2013, conforme Portaria GP nº 679/2013.
O referido é verdade. São Luís/MA, 14 de agosto de 2013. Eu,__________________________________________, 
Secretária-Geral do Plenário, mandei digitar, subscrevo, dato e assino.
 

ÀS 15:17:01 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

1 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 13 de Agosto de 2013.

ÀS 12:23:14 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS REUNIDAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

33 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 11 de Julho de 2013.

ÀS 12:24:31 - Recebidos os autos - GAB. DES. JOSE BERNARDO SILVA RODRIGUES

ÀS 11:28:30 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. JOSE BERNARDO SILVA RODRIGUES; motivo_da_remessa
CONCLUSÃO - GAB. DES. JOSE BERNARDO SILVA RODRIGUES

CONCLUSÃO

ÀS 11:28:30 - Conclusos para tipo_de_conclusao ao relator Substituto; destino GAB. DES. JOSE BERNARDO SILVA
RODRIGUES

ÀS 11:28:26 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS
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REUNIDAS E SEÇÃO CÍVEL

ÀS 10:46:55 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS REUNIDAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

129 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 4 de Março de 2013.

ÀS 09:23:20 - Recebidos os autos - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

3 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 1 de Março de 2013.

ÀS 11:57:35 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO;
motivo_da_remessa CONCLUSÃO - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

CONCLUSÃO

ÀS 11:57:35 - Conclusos para tipo_de_conclusao desembargador Relator; destino GAB. DES. BENEDITO DE JESUS
GUIMARÃES BELO

ÀS 11:56:28 - Juntada de Petição de Tipo: tipo_de_peticao Petição (outras); número da petição 0063622013 -
SECRETARIA DO PLENÁRIO

juntada da Petição nº 6362/2013, datada de 01/03/2013, por parte do JOSÉ DE ARIMATEA LIMA NETO EVANGELISTA,
conforme fls. 40/74.

ÀS 11:43:56 - Protocolizada Petição número da petição 0063622013 - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E
CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO CÍVEL

15 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 14 de Fevereiro de 2013.

ÀS 11:14:35 - Juntada de tipo_de_documento Ofício - SECRETARIA DO PLENÁRIO

Juntada do oficio n. 52/2013, conforme fls.37/38.

ÀS 10:19:17 - Ofício Devolvido Resultado: resultado entregue ao destinatário - DIVISÃO DE HABILITAÇÃO E
PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS

OFÍCIO N. 52/2013-SP
PARA O DEPUTADO ESTADUAL JOSE ARIMATEIA LIMA NETO EVANGELISTA.

20 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 25 de Janeiro de 2013.

ÀS 10:27:02 - Publicado ato_publicado Decisão; data 28/01/2013 10:27:02 - DIVISÃO DE
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HABILITAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Data: 23/1/2013 DECISÃO disponibilizada no DJe em 25/01/2013 com publicação em 28/01/2013. Edição n.º 19 De acordo
com a lei nº. 11.419/2006, art. 4, §§ 3º e 4º.

ÀS 09:59:08 - Recebido o Ofício para Entrega - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS
E SEÇÃO CÍVEL

OFÍCIO Nº 52/13 -SP - NOTIFICA O SR. JOSÉ ARIMATÉA LIMA NETO EVANGELISTA, ENCAMINHANDO-LHE CÓPIA
INTEGRAL DOS AUTOS.

OFICIALA:JACIARA.
1 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 24 de Janeiro de 2013.

ÀS 13:30:50 - Expedição de tipo_de_documento Ofício - SECRETARIA DO PLENÁRIO

Ofício nº 52/2013-SP
São Luís, 24 de janeiro de 2013

Referência: QUEIXA-CRIME Nº 040715/2012
Notificante: UNIVERSIDADE INFANTIL RIVANDA BERENICE LTDA-UIRB
Advogado: José Murilo de Sousa Júnior
Notificado: JOSÉ ARIMATÉA LIMA NETO EVANGELISTA
Relator: Des. BENDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

Senhor Deputado,

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Relator, notifico Vossa Excelência, para que no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar resposta ao fato narrado na Queixa-Crime contra si oferecida, nos termos do despacho de fls. 36.
Para melhores esclarecimentos, faço anexar ao presente, cópia do despacho, bem como da inicial com documentos..

Atenciosamente,

GRAZIELLA MARIA MATOS VIEIRA LINS
Secretária Geral do Plenário

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ ARIMATÉA LIMA NETO EVANGELISTA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
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NESTA

ÀS 13:30:46 - Recebidos os autos - SECRETARIA DO PLENÁRIO

ÀS 10:53:54 - Remetidos os Autos destino SECRETARIA DO PLENÁRIO; motivo_da_remessa outros motivos -
SECRETARIA DO PLENÁRIO

ÀS 10:51:15 - Proferido despacho de mero expediente - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

TRIBUNAL PLENOQUEIXA CRIME NÂº 040715/2012 â?? SÃ?O LUÃ?SNÃ?MERO PROCESSO: 0006919-
35.2012.8.10.0000Querelante:Universidade Infantil Rivanda Berenice LTDA- UIRBAdvogado:JosÃ© Murilo de Sousa JÃºnior
Querelado:JosÃ© Arimatea Lima Neto EvangelistaRelator:Des. Benedito de Jesus GuimarÃ£es BeloVistos, etc.Notifique-se
o Querelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta ao fato narrado na Queixa Crime contra si oferecida
.Na oportunidade, encaminhe-se-lhe cÃ³pia deste despacho, bem como da inicial e dos documentos que instruem o
processo, nos termos do art. 4Âº, Â§1Âº da Lei nÂº. 8038/90 .ApÃ³s voltem-me conclusos.Cumpra-se. SÃ£o LuÃs, 23 de
janeiro de 2013. Desembargador BENEDITO DE JESUS GUIMARÃ?ES BELO RELATOR

17 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 7 de Janeiro de 2013.

ÀS 10:34:57 - Recebidos os autos - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

ÀS 09:32:01 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO;
motivo_da_remessa CONCLUSÃO - GAB. DES. BENEDITO DE JESUS GUIMARÃES BELO

CONCLUSÃO

ÀS 09:32:01 - Conclusos para tipo_de_conclusao desembargador Relator; destino GAB. DES. BENEDITO DE JESUS
GUIMARÃES BELO

12 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 26 de Dezembro de 2012.

ÀS 15:03:44 - Juntada de Petição de Tipo: tipo_de_peticao Petição (outras); número da petição 0427172012 -
SECRETARIA DO PLENÁRIO

Solicitante:UNIVERSIDADE INFANTIL RIVANDA BERENICE-UIRB
PETIÇÃO-A EMITENTE VEM REQUERER A JUNTADA DE INSTRUMENTO PROCURATÓRIO NOS PRESENTES AUTOS,
conforme fls. 31/34.

ÀS 14:39:09 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÀS 12:41:13 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS REUNIDAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

16 dia(s) após a movimentação anterior
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Segunda-Feira, 10 de Dezembro de 2012.

ÀS 16:29:34 - Protocolizada Petição número da petição 0427172012 - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E
CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO CÍVEL

13 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 27 de Novembro de 2012.

ÀS 12:07:46 - Recebidos os autos - GAB. DES. RAIMUNDO NONATO DE SOUZA

ÀS 09:35:19 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. RAIMUNDO NONATO DE SOUZA; motivo_da_remessa
CONCLUSÃO - GAB. DES. RAIMUNDO NONATO DE SOUZA

CONCLUSÃO

ÀS 09:35:19 - Conclusos para tipo_de_conclusao ao relator Substituto; destino GAB. DES. RAIMUNDO NONATO DE
SOUZA

0 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 26 de Novembro de 2012.

ÀS 14:18:47 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÀS 13:03:18 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS REUNIDAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÀS 13:02:40 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DE PROTOCOLO, CADASTRO E AUTUAÇÃO

3 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 23 de Novembro de 2012.

ÀS 15:09:19 - Remetidos os Autos da Distribuição destino COORDENADORIA DE PROTOCOLO E AUTUAÇÃO;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DE PROTOCOLO, CADASTRO E AUTUAÇÃO

ÀS 15:09:19 - Distribuído por Tipo: tipo_de_distribuicao_redistribuicao sorteio - COORDENADORIA DE
DISTRIBUIÇÃO

ÀS 00:00:00 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO

Ementa

Eleitoral. Queixa-Crime. Crime contra honra. Fato delituoso, em tese, praticado em campanha eleitoral.
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Competência do Tribunal Regional Eleitoral para processamento e julgamento do procedimento. Reconhecimento.
Imposição. I - Em se tratando de Queixa-crime proposta em face de agente detentor de foro por prerrogativa de função e em
razão de fato, em tese, afrontativo a honra praticado em plena campanha eleitoral, ao Tribunal Regional Eleitoral se lhe
competir sua apreciação e julgamento. Inteligência do art. 18, I, "d", do Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral do
Maranhão.  Procedimento a que, para o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, a competência, se lhe declina. Unanimidade.   


